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de 2 7 de setembro de 19 8 9 ti • h 8 1 de..;dJ .J.sJ I~ 8'"' 

Denomina BENEDITO LUIZ DEMEDEIROS 

a Avenida 11 7 11 do loteamento "Galo 

Branco .. , no Distrito de Eugênio ' 

de Melo. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipa l aprova e ele sanciona e promulga a segui!!_ 

te lei : 

Artigo 19 - Fica denominada BENEDITO LUIZ DE 

MEDEIROS a Avenida " 7 " do loteamento 11 Galo Br anco 11
, no Distrito de Eug~ 

nio de Melo. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação . 

Artigo 39 - Revogam- se as disposições em con 

trãrio . 

Pre feitura Municipal de são José dos Campos, 

27 de setembro de 1989 . 

Prefeito Municipal 

Registrada e pub l icada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de mil no 

vecentos e oitenta e nove. 

Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador José Raimundo Romancini) 
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